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Resolução CEPE nº 46, de 23 de agosto de 2022

 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.013548/2022-26 e o que
ficou decidido em sua 323ª reunião ordinária, realizada em 23 de agosto de 2022, resolve:

 

Art. 1º Aprovar a alteração da dinâmica curricular do curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação
em Enfermagem – PPGENF, para que a disciplina Estágio docente - 60 horas (ENF 51) seja
desmembrada em Estágio Docente I (30 horas) e Estágio Docente II (30 horas), conforme pedido con�do
no O�cio 32 (0792815).

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do CEPE

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
23/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do CEPE, em
23/08/2022, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0801494 e o código CRC BFD738DE.

 

Referência: Processo nº 23087.013548/2022-26 SEI nº 0801494

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Resolução CEPE nº 47, de 23 de agosto de 2022

 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.014154/2022-95 e o que
ficou decidido em sua 323ª reunião ordinária, realizada em 23 de agosto de 2022, resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Relatório Consolidado de 2021 dos Grupos PET da UNIFAL-MG, elaborado pelo Comitê
Local de Acompanhamento e Avaliação – CLAA e apresentado no documento 0799304 do processo.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do CEPE

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
23/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do CEPE, em
23/08/2022, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0801530 e o código CRC 206865BD.

 

Referência: Processo nº 23087.014154/2022-95 SEI nº 0801530

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

